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AS FORMAS DE GOVERNO.

1- CONCEITO.

SEGUNDO JOSÉ AFONSO DA SILVA, “FORMA DE ESTADO REFERE-SE À MANEIRA COMO SE DÁ A INSTITUIÇÃO DO PODER NA SOCIEDADE E COMO SE DÁ A RELAÇÃO ENTRE GOVERNANTES E GOVERNADOS. RESPONDE À QUESTÃO DE QUEM DEVE EXERCER O PODER E COMO ESTE SE EXERCE”.

1.1 - CLASSIFICAÇÕES.

1.2) -CLASSIFICAÇÕES ANTIGAS.

· SEGUNDO ARISTÓTELES:

A) FORMAS PURAS:

a) monarquia = governo de um no interesse geral;

b) aristocracia = governo de poucos no interesse geral;

c) politéia = governo de muitos no interesse geral.

B) FORMAS IMPURAS:

a) tirania = governo de um no interesse pessoal;

b) oligarquia = governo de poucos no próprio interesse;

c) democracia = governo de muitos no próprio interesse.

· SEGUNDO MONTESQUIEU:

A) REPUBLICANO = É AQUELE QUE O POVO, COMO UM TODO, OU SOMENTE UMA PARCELA DO POVO, POSSUI O PODER SOBERANO;

B) MONARQUICO = É AQUELE EM QUE UM SÓ GOVERNA, MAS DE ACORDO COM LEIS FIXAS E ESTABELECIDAS;

C) DESPÓTICO = É AQUELE EM QUE, UMA SÓ PESSOA, SEM OBEDECER A LEIS E REGRAS, REALIZA TUDO POR SUA VONTADE E SEUS CAPRICHOS.

1.3) - CLASSIFICAÇÃO MODERNA:

COM O NASCIMENTO DO ESTADO MODERNO, A CLASSIFICAÇÃO DAS FORMAS DE GOVERNO PASSOU A SER A SEGUINTE:

A) MONARQUIA

“É A FORMA DE GOVERNO EM QUE APENAS UMA PESSOA EXERCE O PODER POLÍTICO DO ESTADO.

· TIPOS DE MONARQUIA:

a) Monarquia absoluta;

b) Monarquia constitucional;

c) Monarquia parlamentarista (adota-se o sistema parlamentar de governo, onde o monarca não mais governa, sendo Chefe de Estado (função de representação). O governo é exercido pelos Ministros de Estado (Chefes de Governo).

· CARACTERÍSTICAS DA MONARQUIA:

a) Vitaliciedade;

b) Hereditariedade;

c) Irresponsabilidade.

- HIPÓTESES POSITIVAS E NEGATIVAS EM RELAÇÃO À MONARQUIA ( VER PG. 227 – DALMO DE ABREU DALLARI)

B) REPÚBLICA

“DO LATIM RES PUBLICA (AQUILO QUE PERTENCE AO POVO), REPÚBLICA SIGNIFICA, SEGUNDO SAMPAIO DÓRIA, O GOVERNO DO POVO”.

· APARECEU NO INÍCIO DO SÉCULO XX, PRINCIPALMENTE APÓS A 1º GUERRA MUNDIAL.

· CARACTERÍSITICAS FUNDAMENTAIS DA REPÚBLICA:

a) Temporariedade;

b) Eletividade;

c)Responsabilidade.

2) - REPÚBLICAS - ESTRUTURA DO PODER

Forma Normal


Forma Alternativa
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No primeiro caso, geralmente há a hegemonia de um dos poderes, normalmente o Executivo, sobre os outros poderes, gerando conflitos constantes e desestabilização institucional, abrindo o caminho para golpes de estado e regimes ditatoriais. No segundo caso, não há interação entre qualquer um dos poderes, provocando o limbo institucional.
2.1) - MONARQUIAS - ESTRUTURA DO PODER
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1. Favorece o equilíbrio entre os três poderes administrativos, diminuindo sensivelmente os conflitos. 

2. Possibilita estruturar um Conselho de Estado supra-partidário que age como ponto de apoio às chefias de estado e de governo e seus órgãos administrativos.

3) - CHEFIA DE ESTADO / GOVERNO

	FORMAS

	
	
	República Presidencialista
	República Parlamentarista
	Monarquia Parlamentarista

	Chefe de Estado
	>
	
	Separados
	Separados

	
	
	Fundidos
	
	

	Chefe de Governo
	
	
	Separados
	Separados


	CARACTERÍSTICAS

	República Presidencialista
	República Parlamentarista
	Monarquia Parlamentarista

	Conflitos de Interesses: 

- duas funções opostas investidas na mesma pessoa. 

- age mais como Chefe de Governo, esquecendo suas funções de Chefe de Estado.
	1 - Sendo do mesmo partido:
- são concorrentes. 

2 - Sendo de partidos diferentes:
- são inimigos. 

Não há base para CONFIANÇA entre as chefias de Estado e de Governo.
	Chefe de Estado incentiva e age como conselheiro de seu Chefe de Governo. 

Chefe de Governo encara seu Chefe de Estado como conselheiro, amigo e uma pessoa na qual pode CONFIAR.


	Obs: Não há o Poder Moderador. Entretanto, quem muitas vezes assume essa posição em épocas de conflitos são as Forças Armadas aplicando um golpe de estado.
	Obs: Embora haja um Poder Moderador, devido a conflitos de interesses entre as duas chefias, o mesmo tende a ser exercido de forma política e partidária.
	Obs: O Poder Moderador é exercido na sua essência, pois é apolítico, apartidário e supra-partidário


